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APLICACIÓN DO CÓDIGO DE CONDUCTA 
 
 
 

 

ÁMBITO DE APLICACIÓN: 

 

Este documento vai dirixido expresamente aos árbitros de tenis adscritos ao CGAT 

(Comité Galego de Árbitro de Tenis) da Federación Galega de Tenis. 

Trátase de implicarnos na mellora dos comportamentos de todos aqueles que intervimos 

nas competicións, e non permitir condutas antideportivas. Isto farémolo en dúas fases: 

 

FASE 1:  

 

Iniciada en marzo de 2015 coas xornadas de actualización para árbitros e charlas informativas para 

xogadores e pais, nos torneos pertencentes ao Circuíto Galego Xuvenil "Babolat" 

 

FASE 2:  

 

É deber do CGAT recordar aos Árbitros Galegos que o Código de Conduta establecido nos 

Regulamentos da RFET e da FGTenis é de CUMPRIMENTO OBRIGATORIO en todos os 

Campionatos e torneos (xa sexan privados, sociais ou non, ou organizados directamente pola 

FGTenis), por parte dos Xuíces Árbitros e Xuíces de Cadeira, e aplicable a todos os xogadores que 

participen nestes dentro ou fóra da pista, sexa cual for a súa idade. 
 
 
PROCEDEMIENTO: 

 

Temos que conseguir poder desterrar definitivamente da nosa forma de actuar, a 

actitude de ignorar o incidente ou non o sancionar, tentación na que incorremos en 

demasiadas ocasións, polo que nos estamos a converter en consentidores de 

condutas que non teñen cabida no noso deporte, e que pola súa reiteración se está a 

converter nun costume que debemos rexeitar, especialmente nas categorías 

inferiores. 

 

Coa mellor intención de mellorar a actitude en pista e fóra dela, de todos os 

xogadores, adestradores e familiares nos torneos que se celebren en Galicia, temos 

que recordarche o procedemento que deberá ser seguido por todos os Xuíces 

Árbitros SEN EXCEPCIÓN, a partir do próximo 1 de setembro de 2015: 
 
 
- Se  o bs er va mo s  u nha  v io la c ió n do  Có d igo  d e  Co nd u t a  ( V CC )  d e nd e  

fó r a  d a  p is t a ,  o  Xu íz - Ár b it r o  t e r á  q ue  in vo lu cr a r s e  p e r so a lme nt e  

pa r a  co ñe c er  o s  fe it o s  e ,  se  é  o  ca so ,  na  r e so luc ió n  d e s t e ,  ap l ic a nd o  

o  Có d igo  de  Co ndu t a  e n v igo r .  
 
 

- De be mo s  r e co r dar  qu e  a s  V C C po d e n t e r  lu g ar  t a nt o  na  p is t a  de  

xo go  co mo  t a mé n  fó r a  de la  ( no  c lu b,  o f ic ina  do  J A,  ba nca da s ,  

ve s t ia r io s ,  ca fe t a r ía ,  e t c .  

 

-  Os malos comportamentos, xa sexan, de adestradores ou familiares deben ser 

tratados en principio directamente co infractor pero, en última instancia, poden 
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ser considerados como unha VCC do xogador en cuestión ("VCC por coaching", 

por exemplo). 
 
 
- S e  o  X u í z - Á r b i t r o  é  c h a m a d o  a  p i s t a  p o r  u n h a  p o s i b l e  V C C ,  

e s t e  d e b e  c o n s e g u i r  a  v e r s i ó n  d o s  x o g a d o r e s  i n v o l u c r a d o s  

( n u n c a  d o u t r a s  p e r s o a s  f ó r a  d a  p i s t a )  e ,  p o s t e r i o r m e n t e ,  

a c t u a r  e n  c o n s e c u e n c i a .  

 

- S e  b e n  o s  p a s o s  a  s e g u i r  n o  c a s o  d u n h a  V C C  s o n  " A v i s o ,  

P u n t o ,  X o g o ,  X o g o . . .  " ,  r e c ó r d a s e  a  p o s i b i l i d a d e  d e  

D E S C U A L I F I C A R  d i r e c t a m e n t e  u n  x o g a d o r  o u  p a r e l l a  d e  

d o b r e s ,  n o  s u p o s t o  d u n h a  V C C  m o i  g r a v e  ( i n s u l t o  m o i  

g r a v e ,  a b u s o  f í s i c o  c o n  c o n t a c t o ,  e t c . ) .  E  m e s m o  s e  i s t o  t e n  

l u g a r  n u n  t o r n e o  o n d e  o s  x o g a d o r e s / á s  p o i d a n  x o g a r  d ú a s  

c a t e g o r í a s ,  o u  o  i n d i v i d u a l  e  d o b r e s ,  c a l q u e r a  

d e s c u a l i f i c a c i ó n  d e b e r á  e n t e n d e r s e  a u t o m a t i c a m e n t e  

e s t e n d i d a  a  t o d a s  a s  p r o b a s  d o  t o r n e o / c a m p i o n a t o .  N e s t e s  

c a s o s  d e b e m o s  r e c o r d a r  q u e  o  X u í z  d e  C a d e i r a  t e n  

a t r i b u c i ó n s  p a r a  c h e g a r  a t a  a  p e r d a  d o  x o g o ,  e  a  p a r t i r  d e  

a q u í  é  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  X u í z - Á r b i t r o ,  a  d e s c u a l i f i c a c i ó n .  
 
 
- U n h a  v e z  o  p a r t i d o  r e m a t e ,  e  s e  p r o d u c i s e  u n h a  V C C  l e v e ,  

g r a v e  o u  m o i  g r a v e  d u r a n t e  e s t e ,  o  J A  d e b e  f a c e r  u n  

c o m p l e t o  i n f o r m e  e s c r i t o  d o  s u c e s o  e  d i r i x i l o ,  a n t e s  d e  

p a s a d a s  a s  2 4  h o r a s  s e g u i n t e s ,  a o  C o m i t é  d e  A r b i t r a x e  

( c o m i t e . a r b i t r a j e @ f g t e n i s . n e t )  e  t a m é n  c o n  c o p i a  a o  C o m i t é  

d e  C o m p e t i c i ó n  ( c o m i t e . c o m p e t i c i o n @ f g t e n i s . n e t ) .  

 

-  Os devanditos informes servirán para que os Comités de Arbitraxe e de 

Compet ición estean informados da VCC acaecida e poder así actuar de oficio 

para iniciar o preceptivo procedemento sancionador, no seu caso ou, polo 

menos, estar preparado para unha posible reclamación de calquera das partes 

involucradas.  
 
 
- O  inc u mp r ime n t o  d e s t e s  p r o c e d eme nt o s  po r  p a r t e  d u n  X u íz -

Ár b i t r o  po d e  s e r  o bxe c t o  d u nha  s a nc ió n  d is c ip l in a r ia  a  i n s t a nc i a  

C G AT ,  o u  a  p e r d a  d e  po s ib l e s  d e s ig na c ió ns  do  á r b i t r o  invo lu c r a do . 

 

 

Gabriel Fdez  

Presidente do CGAT 

 
 
 
 
 


